
PODER JUDICIÁRIO DÁ UNIÁO
JUSTIÇÁ DO TRÁBÁLHO

TRIBUNÁL REGIONÁL DO TRÁBÁLHO – 14ª REGIÁO

TERMO         DE         REFERÊNCIA  

1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO

Contrataçao  de  empresa  especializada  na  prestaçao  de  serviços  de
fornecimento  e instalaçao de divisorias naval, nas diversas unidades do Tribunal
Regional do Trabalho da 14ª Regiao, atraves de Sistema de Registro de Preços, de acordo
com as especificaçoes tecnicas, planilha orçamentaria e demais anexos que acompanham
este Termo de Referencia.

2 – JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Á presente contrataçao   visa   a   elaboraçao   de   uma   Áta   de Registro de
Preços da qual constem a prestaçao de serviços de fornecimento  e instalaçao de divisorias
naval, nas diversas unidades  do  Tribunal  Regional  do Trabalho da 14ª Regiao, considerando
que e comum a demanda de fornecimento / instalaçao / remanejamento de divisorias no
Edifício-Sede do TRT da 14ª Regiao, no Forum Trabalhista de Porto Velho e no Ánexo I do
TRT14,  devido  as constantes redistribuiçoes de espaços e mesmo a   deterioraçao   das
divisorias instaladas desde a construçao do Edifício-Sede do TRT – 14ª Regiao, do Forum
Trabalhista de Porto Velho e do Ánexo I.

Ássim, estando o TRT da 14ª Regiao com uma ata de registro de preços
em  vigor,  sempre  que  surgir  a  necessidade  de  prestaçao  dos  serviços  ja  aqui
mencionados, o que ocorre com muita frequencia neste Regional, ja estaremos prontos
para atender as demandas com rapidez e eficiencia, facilitando sobremaneira a
administraçao das unidades e interferindo diretamente na boa prestaçao jurisdicional.

3 – CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS 

Os serviços objeto deste  termo de referencia  tratam-se de serviços de
engenharia.

4 – ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Os serviços serao executados No Edifício-Sede do  TRT da 14ª  Regiao e
no Forum Trabalhista de Porto Velho/RO. Deverao ainda ser atendidas as necessidades
dos imoveis situados na Áv. Rio Madeira, 3.099, Pedacinho de Chao – Porto Velho/RO e na
Áv. Prudente de Moraes, 1.893, Áreal – Porto Velho/RO, onde funcionam,
respectivamente, o Ánexo I e o Nucleo de Serviços Graficos do TRT – 14ª Regiao.

Os serviços deverao estar concluídos no prazo maximo de 30 (trinta) dias
corridos,  contados  a  partir  do  recebimento  da  ordem  de  serviço,  admitindo-se
prorrogaçao desde que previamente solicitada pela Contratada, devendo ser motivada e
pertinente com os fatos arquivados no Diario de Obra. 

Os serviços serao recebidos,  provisoriamente,  no prazo maximo de 15
(quinze)  dias,  contados  da  comunicaçao  escrita  da  Contratada  apos  a  conclusao  dos
mesmos. 

Os  serviços  poderao  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em
desacordo com as especificaçoes constantes neste  Termo de Referencia  e nos demais
documentos do projeto (plantas, detalhes, memoriais descritivos, especificaçoes tecnicas,
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planilhas orçamentarias etc), devendo ser corrigidos no prazo fixado pela fiscalizaçao, a
contar  da  notificaçao da  contratada,  as  suas expensas,  sem  prejuízo  da aplicaçao das
penalidades cabíveis. 

Serao recebidos definitivamente no prazo maximo de ate 90 (noventa)
dias, contados do recebimento provisorio. Na hipotese de a verificaçao a que se refere o
paragrafo  anterior  nao  ser  procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-a  como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O  recebimento  provisorio  ou  definitivo  do  objeto  nao  exclui  a
responsabilidade  da  contratada  pelos  prejuízos  resultantes  da  incorreta  execuçao  do
contrato. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) expedir a Ordem de Serviço no prazo maximo de 10 (dez) dias, contados a partir da
emissao da nota de empenho;

b) Orientar a CONTRÁTÁDÁ acerca da correta execuçao dos serviços contratados e
providenciar a autorizaçao para o acesso de seu pessoal aos locais de trabalho;

c) Dar conhecimento a CONTRÁTÁDÁ acerca das normas estabelecidas para carga e
descarga de materiais, horario de trabalho e demais condiçoes exigidas;

d) manter atualizados os documentos proprios dos registros de serviços que tenham
sido realizados pela CONTRÁTÁDÁ;

e) promover o acompanhamento e a fiscalizaçao dos serviços, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo,  anotando em registro proprio  todas as falhas detectadas e
comunicar a CONTRÁTÁDÁ as ocorrencias de quaisquer fatos que, a seu criterio, exijam
medidas corretivas por parte desta;

f) Manifestar-se sobre cada uma das mediçoes dos serviços executados pela
CONTRÁTÁDÁ;
g) Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, apos cada mediçao, os serviços
prestados pela CONTRÁTÁDÁ;

h) Notificar a CONTRÁTÁDÁ, na ocorrencia da situaçao prevista no item anterior, para
reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  as suas expensas,  no todo ou em
parte, os serviços realizados em desacordo com as regras deste contrato;

i) Notificar  a  CONTRÁTÁDÁ  em  razao  de  qualquer  descumprimento  das  obrigaçoes
assumidas neste contrato, alertando sobre as penalidades que poderao ser aplicadas,
caso persista, de forma injustificada, a irregularidade;

j) Notificar a CONTRÁTÁDÁ acerca de eventual conduta inconveniente de seus
empregados quando da execuçao dos serviços ou na ocorrencia de quaisquer fatos que, a
seu criterio, exijam medidas corretivas por parte desta;

k) Prestar as informaçoes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRÁTÁDÁ;

l) analisar e decidir, apos comunicaçao formal da contratada, eventuais inconsistencias
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dos projetos em relaçao as normas tecnicas e legislaçao vigente;

m) Efetuar  o  pagamento  a  Contratada,  depois  de  verificada  a  regularidade  da  nota
fiscal/fatura de acordo com as condiçoes, preços, prazos estabelecidos neste contrato e
nas demais regras a ele aplicadas;

n) receber provisoriamente os serviços no prazo maximo de 15  (quinze)  dias, contados da
comunicaçao escrita da Contratada;

o) receber definitivamente os serviços no prazo, maximo, de ate 90 (noventa) dias, contados
do recebimento provisorio;

p) Exercer  quaisquer  outras  atribuiçoes  derivadas  da  lei,  regulamentos,  das  demais
normas  aplicadas  ao  contrato  ou  sempre  que  o  exigir  o  interesse  da  Ádministraçao
Publica.

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) realizar o objeto nas condiçoes, preços e prazos pactuados, nos termos do edital  da
licitaçao, seus Ánexos e sua proposta;

b) fornecer todos os materiais  para o serviço,  conforme especificaçao da proposta,  e
entrega-los devidamente acabado conforme Termo de Referencia e seus anexos;

c) reparar/corrigir/refazer  as  suas  expensas,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  da
notificaçao dos Gestores/Fiscais do   Contrato,   os   serviços   nos   quais   forem constatadas
falhas, imperfeiçoes ou irregularidades resultantes da execuçao ou do material empregado;

d) providenciar, quando necessario e as suas custas, documentaçao e licenças para a
execuçao  dos  serviços,  taxas  incidentes,  matrícula  específica  para  os  serviços  e  o
certificado  de  taxa  de  contribuiçao  para  acidentes  de  trabalho,  junto  aos  orgaos
competentes;

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho;

f) executar  os  serviços  objeto  do  contrato,  de  acordo  com  as  normas  da  ÁBNT,  do
Decreto-Lei nº 92.100/85 e dos fabricantes dos materiais aplicados, utilizando materiais
de primeira qualidade;

g) comunicar imediatamente ao contratante eventuais inconsistencias dos projetos em
relaçao as normas tecnicas e legislaçao vigente;

h) manter no local pessoal especializado e demais elementos necessarios a perfeita execuçao
dos serviços;

i) fornecer  todo  o  equipamento  necessario,  tais  como  ferramentas,  maquinaria  e
aparelhamento adequado a execuçao dos serviços;

j) colocar placas indicativas dos serviços, conforme legislaçao vigente;
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k) providenciar a remoçao de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços durante
toda a execuçao e ate o final;

l) arcar  com  todas  as  despesas  decorrentes  do  Contrato,  incluindo  mao  de  obra,
distribuiçao, seguros, tributos e demais encargos incidentes sobre os serviços
contratados;

m) assumir como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do
fornecimento de material, mao de obra, aparelhos e equipamentos necessarios para a boa
e perfeita execuçao dos serviços contratados;

n) responsabilizar-se  pela  idoneidade  e  pelo  comportamento  de  seus  empregados,
prepostos ou subordinados,  e  ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por
estes ao contratante ou a terceiros;

o) responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados a execuçao do contrato;

p) sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalizaçao por parte do CONTRÁTÁNTE, cabendo-lhe
prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamaçoes formuladas;

q) responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRÁTÁNTE ou a terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execuçao  dos  serviços  objeto  do  Contrato,  nao
podendo ser arguido, para efeito de exclusao de responsabilidade, o fato de o
CONTRÁTÁNTE proceder a fiscalizaçao ou acompanhamento da execuçao dos referidos
serviços;

r) arcar  com  todos  os  encargos  de  natureza  trabalhista,  previdenciaria,  acidentaria,
tributaria, administrativa e civil decorrentes da execuçao dos serviços objeto do contrato;
s) responsabilizar-se civilmente pela  solidez  e  segurança  dos  serviços,  bem  como por
eventuais vícios ocultos, pelo prazo de 05 (cinco) anos apos o recebimento definitivo;

t) manter  durante  toda  a  execuçao  do  Contrato  todas  as  condiçoes  de  habilitaçao  e
qualificaçao, exigidas para a contrataçao, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes
posteriores.

u) comunicar por escrito e imediatamente ao contratante a ocorrencia de contrataçao
de empregados ou a admissao em seu quadro societario de pessoas que sejam conjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau,
inclusive, de ocupantes de cargos de direçao e de assessoramento, de membros ou juízes
vinculados ao TRT.

7 – INFORMAÇÃO SOBRE EVENTUAL POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO 

Serao vedadas: 
a) a exigencia, no instrumento convocatorio, de subcontrataçao de itens ou parcelas

determinadas ou de empresas específicas; 
b) a subcontrataçao das parcelas de maior relevancia tecnica,  assim definidas no

instrumento convocatorio. 
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8 – ALTERAÇÃO SUBJETIVA DA EMPRESA 

E admissível  a  fusao,  cisao ou incorporaçao da contratada com/em outra  pessoa
jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçao
exigidos na licitaçao original; 

b) sejam mantidas as demais clausulas e condiçoes do contrato; 
c) nao haja prejuízo a execuçao do objeto pactuado; e
d) haja a anuencia expressa da Ádministraçao a continuidade do contrato.

9  –  MODELO  DE  GESTÃO  DO  CONTRATO  CONTENDO  O  NOME  DO  FISCAL  E  SUBSTITUTO
EVENTUAL

Na  forma  do  que  dispoe  o  art.  67  da  Lei  n.  8.666/93,  o  acompanhamento  e
fiscalizaçao  do  fornecimento/serviço  serao  efetuados  pelos  servidores  SÁMURÁI  DE  FIGUEIREDO
SILVÁ e LUIZ GONZÁGÁ MOTÁ respectivamente, fiscal e substituto eventual, os quais irao manter em
registro proprio todas as ocorrencias relacionadas com a execuçao, indicando dia, mes e ano, bem
como  o  nome  dos  funcionarios  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessario  a
regularizaçao das falhas ou defeitos observados. 

Ás decisoes e providencias que ultrapassarem a competencia da fiscalizaçao serao
encaminhadas a autoridade competente para adoçao das medidas convenientes, consoante disposto
no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

Á fiscalizaçao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeiçoes  tecnicas  ou  vícios  redibitorios,  e,  na  ocorrencia  desta,  nao  implica  em
corresponsabilidade da Ádministraçao ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70
da Lei nº 8.666, de 1993. 

10 – PAGAMENTO

Os preços adotados deverao estar de acordo com os praticados no mercado e
neles deverao estar incluídos todos os impostos, taxas, material, mao de obra, encargos trabalhistas,
previdenciarios,  lucros,  equipamentos  operacionais,  acessorios,  instalaçoes  e  quaisquer  outras
despesas inerentes aos materiais ou serviços.

O pagamento sera efetuado apos a liquidaçao da despesa, por meio de ordem
bancaria, atraves do Banco do Brasil S/Á, ate 15 (quinze) dias uteis, mediante a apresentaçao de nota
fiscal/fatura,  devidamente  certificada pelo  setor  competente  do TRT-14ª Regiao,  prazo necessario
para tramitaçao do processo  nos  setores  internos  deste  Regional,  embora o pagamento possa  ser
realizado antes desse limite temporal.

Se  for  o  caso,  a  Nota  fiscal/fatura  dos  serviços  realizados  devera  vir
acompanhada do DÁM (Documento de Árrecadaçao Municipal), referente ao recolhimento do imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), devidamente pago ou a pagar, com prazo de 10 (dez)
dias para efetuar o recolhimento do tributo e das certidoes relacionadas abaixo:

a)Certidao Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Átiva da
Uniao - CND ou Certidao Positiva de Debito Com Efeitos de Negativa - CPD-EN; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
c)  Certidao  Negativa  de  Debitos  Trabalhistas  (CNDT)  ou  Certidao de  Debito

Trabalhista Positiva com efeito de Negativa;
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d) Prevalecera a CNDT que revelar a atual situaçao real da licitante, ou seja, a
CNDT mais recente prevalecera sobre a mais antiga (Ácordao nº 6571/2012 – TCU – 2ª Camara); 

e) Outras certidoes que vierem a ser obrigatorias por lei,  desde que tenham
correlaçao com o objeto, devendo ser apresentados todos esses documentos dentro dos respectivos
prazos de validade; 

Sera  facultado  a  Ádministraçao  a  possibilidade  de  retençao  de  pagamentos
devidos, enquanto houver pendencia de liquidaçao de obrigaçao financeira, em virtude de penalidade
ou inadimplencia contratual.

Á Ádministraçao do TRT14 esta autorizada a realizar os pagamentos de salarios
diretamente aos empregados,  bem como das contribuiçoes previdenciarias e do FGTS, quando nao
forem honrados pela Contratada, conforme Ácordao do TCU nº 1.214/2013 – Plenario.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada
nao tenha concorrido de alguma forma para tanto, os encargos moratorios poderao ser calculados com
utilizaçao da seguinte formula: EM = N x VP x I (§4º do art. 36, da IN nº 2/2008 – MPOG e Ácordao TCU
1047/2003 Plenario), onde:

EM = Encargos Moratorios;
N = Numero de dias entre  a  data  prevista  para o  pagamento e  a  do efetivo

pagamento;
VP = Valor da Parcela a ser paga.
I = Indice de compensaçao financeira, assim apurado:
TX = Percentual da Taxa anual = 6%
I = (TX/100)   ;    I = (6/100)    ;    I = 0,00016438
           365                        365

Havendo erro na apresentaçao da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a
contrataçao,  ou,  ainda,  circunstancia  que  impeça  a  liquidaçao  da  despesa,  como,  por  exemplo,
obrigaçao financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplencia,  o  pagamento
ficara sobrestado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo
para  pagamento  iniciar-se-a  apos  a  comprovaçao  da  regularizaçao  da  situaçao,  nao  acarretando
qualquer onus para a Contratante.

Á Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, nao sofrera a retençao tributaria quanto aos impostos e contribuiçoes
abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficara  condicionado  a  apresentaçao  de
comprovaçao,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributario  favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

11 – GARANTIA DE EXECUÇÃO

Á nosso ver, para o presente objeto, e dispensavel a garantia de execuçao.

12 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Á licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,  nao
assinar o contrato, deixar de entregar documentaçao exigida neste Termo, apresentar documentaçao
falsa, ensejar o retardamento da execuçao de seu objeto, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçao do contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaraçao falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o  direito  a  ampla  defesa,  ficara  impedida de licitar  e  de contratar  com a Uniao,  e  sera
descredenciada no SICÁF, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em
Edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.
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Pela inexecuçao total ou parcial do Contrato, a Ádministraçao podera, garantida
a  previa  defesa,  aplicar  a  Contratada,  observando  a  gravidade  das  faltas  cometidas,  as  seguintes
sançoes:

a) advertencia;
b) multa;
b1) compensatoria,  no percentual  de 2% (dois  por cento),  calculada sobre o

valor  total  do contrato,  pela  recusa em assina-lo no prazo maximo de 05 (cinco)  dias uteis,  apos
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicaçao de outras sançoes previstas no edital;

b2)  moratoria,  no  percentual  correspondente  a  0,10%  (dez  centesimos  por
cento), calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplencia, ate o limite maximo de 2%
(dois por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que podera ensejar a rescisao do contrato;

b3) moratoria, no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor
total da contrataçao, pela inadimplencia alem do prazo acima.

b4) moratoria, no percentual de 0,07% (sete centesimos por cento) do valor do
contrato por dia de atraso, pela inobservancia do prazo fixado para apresentaçao da garantia, ate o
limite maximo de 2% (dois por cento), o que podera ensejar a rescisao do Contrato.

c)  suspensao  temporaria  de  participaçao  em  licitaçao  e  impedimento  de
contratar com o TRT-14ª Regiao, por prazo nao superior a 2 (dois) anos;

d) declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ádministraçao
Publica,  enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou ate que seja promovida a
reabilitaçao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o
contratado ressarcir a Ádministraçao pelos prejuízos resultantes e apos decorrido o prazo da sançao
aplicada com base na alínea anterior.

O  valor  da  multa  podera  ser  descontado  da  Nota  Fiscal,  da  garantia,  ou  do
credito existente no TRT-14ª Regiao em relaçao a contratada. Caso o valor da multa seja superior ao
do credito existente, a diferença sera cobrada na forma da lei.

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem da perda
desta,  respondera  o  contratado  pela  sua  diferença,  que  sera  descontada  dos  pagamentos
eventualmente devidos pela Ádministraçao ou cobrada na forma da lei.

Ás sançoes previstas nas alíneas “a”, “c” e “d’ poderao ser aplicadas juntamente
com a da alínea “b”, facultada a defesa previa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias uteis.

Á sançao estabelecida no inciso “d” e de competencia exclusiva do Presidente do
TRT – 14ª Regiao, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias
da abertura de vista, podendo a reabilitaçao ser requerida apos 2 (dois) anos de sua aplicaçao.

Á multa devera ser recolhida no prazo maximo de 10 (dez)  dias corridos,  a
contar da data do recebimento da comunicaçao enviada pelo TRT – 14ª Regiao.

Áo longo do período contratual, o acumulo de condutas faltosas cometidas de
forma reiterada, de mesma classificaçao ou nao, bem como as reincidencias, ensejara a aplicaçao pela
Ádministraçao de penalidades relacionadas as faltas de maior gravidade.

Ás  penalidades  serao  obrigatoriamente  registradas  no  SICÁF  e,  no  caso  da
aplicaçao da penalidade descrita na alínea “d”, a licitante devera ser descredenciada por igual período,
sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominaçoes legais.

Ás sançoes aqui  previstas sao independentes entre si,  podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Em  qualquer  hipotese  de  aplicaçao  de  sançoes,  sera  assegurado  a  licitante
vencedora o contraditorio e a ampla defesa.

E  caracterizada como falha na execuçao do contrato,  o  nao recolhimento do
FGTS dos empregados e das contribuiçoes sociais previdenciarias,  bem como o nao pagamento do
salario, do vale-transporte e do auxílio alimentaçao, que podera dar ensejo a rescisao do contrato, sem
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prejuízo da aplicaçao de sançao pecuniaria e da declaraçao de impedimento para licitar e contratar
com a Uniao, no ambito do TRT – 14ª Regiao, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002. 

13 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Ás  despesas  decorrentes  da  contrataçao,  objeto  deste  Termo  de  Referencia,
correrao por conta dos recursos consignados no orçamento da Justiça do Trabalho de 2022.

14 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATADO

Ás interessadas deverao apresentar no certame licitatorio:

a) 01 (um) Átestado de Capacidade tecnico-operacional, em nome da
licitante, comprovando a realizaçao de serviços com características similares ao objeto
desta licitaçao. O atestado podera ser expedido por pessoa jurídica de direito publico ou
privado, devendo constar do atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado o
nome completo do signatario, bem como reconhecimento em cartorio da assinatura
aposta, estando as informaçoes ali contidas sujeitas a verificaçao de sua veracidade por
parte do Pregoeiro.

15 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

15. 01 – GENERALIDADES

Á empresa contratada para a execuçao dos serviços objeto
deste  Termo  de  Referencia  devera  possuir  aporte  tecnico  que  proporcione  reais
garantias dos serviços executados, utilizando materiais, equipamentos, ferramentas
e mao de obra de boa qualidade.

Todos os serviços deverao ser executados de acordo com as
especificaçoes para serviços dessa natureza, obedecendo as normas da Ássociaçao
Brasileira de Normas Tecnicas – ÁBNT.

Á empresa contratada devera prestar, durante a execuçao dos
serviços,  toda assistencia  tecnico-administrativa,  mantendo no local  dos  serviços
todo equipamento de segurança e materiais necessarios a uma execuçao  perfeita
dos serviços, desenvolvida com segurança, qualidade e dentro dos prazos
estabelecidos.

Todos os processos construtivos, serviços e materiais deverao
atender as seguintes premissas: estabilidade estrutural; durabilidade e
estanqueidade igual ou superior aos processos convencionais; execuçao de
regularizaçao de base em condiçoes perfeitas para a aplicaçao de materiais de
acabamento; utilizaçao de materiais de 1ª qualidade e mao de obra especializada;
normas de segurança.

O  presente projeto  podera  ser  modificado  e/ou  acrescido,  a
qualquer tempo, a criterio exclusivo do TRT 14ª Regiao, que, de comum acordo com
os autores do projeto, fixara as implicaçoes e acertos decorrentes, visando a
continuidade dos serviços.  Modificaçoes no projeto ou colocaçao de materiais de
fornecedores nao especificados poderao ou nao ser aceitas, mediante previa
consulta a Fiscalizaçao.

Estas especificaçoes constituem a referencia com relaçao aos
serviços a serem executados e materiais a serem empregados.
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Os materiais a serem empregados deverao ser de primeira
qualidade e serao submetidos a Fiscalizaçao, que podera impugnar seu emprego
quando em desacordo com especificaçoes,  normas tecnicas  ou inadequados para
serem aplicados nas obras.

O padrao de qualidade devera ser obtido por meio de controle e
testes, os quais deverao ser submetidos a Fiscalizaçao, que podera sugerir,
impugnar,  em parte  ou  no  todo,  seu emprego quando contrario  ao  uso,  higiene,
saude e conforto.

Materiais ou produtos serao considerados como similares
quando possuírem as  mesmas peculiaridades  e características  dos  especificados
neste caderno e estiverem de acordo com normas da ÁBNT.

Nao sera permitido manter no recinto das obras qualquer
material em desacordo com o especificado e/ou recusado pela Fiscalizaçao.

Todos os materiais,  equipamentos,  utensílios,  EPI’s e metodos
executivos deverao seguir  as recomendaçoes,  praticas  usuais  e  as  peculiaridades
pertinentes, mesmo que nao estejam explicitamente citadas. Os acrescimos e
supressoes dos serviços somente poderao ser realizados apos a lavratura de termo
aditivo ao contrato ou instrumento equivalente.

Os quantitativos do orçamento, fornecidos pelo Contratante,
serao utilizados como base para se verificar se os encargos a contratada
diminuíram ou aumentaram com as modificaçoes e alteraçoes. E vedado aos
licitantes na fase contrataçao, sem previa comunicaçao, modificar, alterar as
quantidades ou qualidades previstas neste caderno de especificaçoes.

Para efeito da interpretaçao de divergencias entre os
documentos contratuais, fica estabelecido que:

a) Em caso de divergencia entre as especificaçoes e o praticado 
pela rotina, predominara o primeiro;

b) Em caso de divergencia entre as especificaçoes e as
recomendaçoes dos fabricantes dos produtos, prevalecerao os segundos;

c) Em caso de divergencia entre as quantidades, dimensoes e
qualidades, a FISCÁLIZÁÇÁO, sob consulta previa, definira o procedimento correto;

d) Em caso de duvidas quanto a interpretaçao dos desenhos e
das especificaçoes, sera consultada a FISCÁLIZÁÇÁO.

Os projetos  fornecidos previamente  pelo  Contratante  deverao
ser analisados pela licitante que, encontrando omissao, contradiçao, especificaçao
ou determinaçao que contrariem as normas tecnicas ou que possam causar
prejuízos tecnicos ou economicos, devera comunicar de imediato ao Contratante.

Á Contratada devera verificar todas as medidas no  local   da
obra,  antes do início dos serviços,  e  qualquer divergencia encontrada devera ser
comunicada, por escrito, ao Contratante, que se pronunciara tambem por escrito,
para que sejam tomadas as providencias necessarias.

Á Contratada devera fornecer e conservar, pelo período em que
for necessario, equipamentos e ferramentas suficientes e em condiçoes de uso,
contratar mao de obra treinada e qualificada, devendo  ainda manter em serviço
uma equipe homogenea e suficiente de operarios, que assegurem uma marcha
satisfatoria de todas as etapas dos serviços.

O Contratante, atraves da Fiscalizaçao, podera exigir a inclusao
de pessoal que julgar necessario para a execuçao direta, para o bom desempenho
dos serviços e fornecimento de informaçoes. Os funcionarios pertencentes ao
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quadro da empresa contratada deverao portar identificaçao individual para acessar
os locais de execuçao dos serviços.

Á Fiscalizaçao podera, com a devida motivaçao, solicitar da
Contratada a substituiçao, o  remanejamento  e  ate  a  retirada  do  local  dos  serviços
de funcionarios do quadro da Contratada quando julgar conveniente para o bom
desenvolvimento dos serviços.

Á Contratada devera dispor de todos os equipamentos e
sistemas de proteçao individual e coletiva nos locais de execuçao dos serviços e em
todas as frentes de trabalho, de modo a atender plenamente as necessidades dos
serviços e a legislaçao em vigor.

Ás relaçoes  mutuas entre  a  Contratante e  a  Contratada  serao
mantidas por intermedio da Fiscalizaçao.

E a Contratada obrigada a facilitar meticulosa fiscalizaçao dos
materiais e execuçao dos serviços contratados.

Á  Fiscalizaçao e assegurado o direito de ordenar a suspensao
das obras e serviços sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito a Contratada e
sem que este tenha direito a qualquer indenizaçao, no caso de nao ser atendida,
dentro de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  a  contar  da  entrega  da  ordem de serviço
correspondente, qualquer reclamaçao sobre defeito essencial em serviço executado
ou material posto na obra.

E a Contratada obrigada a retirar da obra,  imediatamente  apos
o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, qualquer empregado, tarefeiro,
operario ou subordinado seu que, a criterio da Fiscalizaçao, venha demonstrar
conduta nociva ou incapacidade tecnica.

Á empresa contratada assumira integral responsabilidade pela
boa execuçao e eficiencia dos serviços que efetuar, de acordo com estas
especificaçoes, demais documentos tecnicos fornecidos, bem como, pelos danos
decorrentes da realizaçao dos referidos trabalhos.

15.02 - INSTALAÇÃO DAS DIVISÓRIAS DO TIPO NAVAL

PÁINEIS

Os  paineis   serao   do   tipo   naval,   com   encabeçamento   em
madeira,  acabamento  cor  areia  perola  ou  jundiaí,  com  perfis  na  cor  palha  ou  bege,
conforme local a ser instalado, de  acordo com o padrao do TRT  – 14ª Regiao,  com
altura ate o teto, nos padroes PPP (painel/painel/painel), PVP (painel/vidro/painel)
e PVV (painel/vidro/vidro), com localizaçao conforme indicado no projeto
arquitetonico. O vidro devera ter espessura 4mm. Serao constituídos por nucleo e
revestimento. Os nucleos  serao  compostos  de  madeira  aglomerada  e  requadrados
em madeira maciça.

O revestimento sera  composto por chapas duras de laminado
melamínico, com acabamento na cor areia perola ou jundiaí, conforme o caso.

Á modulaçao e as dimensoes dos paineis serao decorrencia do
projeto arquitetonico e da modulaçao do fabricante.

PERFIS

Os  perfis   que   integram   a   estrutura   das   divisorias   serao
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metalicos, acabamento acetinado natural, cor palha ou bege, conforme o local a ser
instalado, de  acordo com o padrao do TRT  – 14ª Regiao.

Os montantes, batentes, rodapes e guias do teto deverao
permitir a passagem de fiaçao eletrica e telefonica.

Os rodapes serao fixados por encaixe, dispensando-se o uso de
parafusos.

FERRÁGENS

Os conjuntos de ferragens empregados, incluindo uma
fechadura tubular com chave e pino, produzida com cilindro de 5 (cinco) ou 6 (seis)
pinos e características antirruído, dotadas de 02 (duas) chaves.

Ádmitir-se-a ferragens das marcas La Fonte, Fame, Yale ou
similar equivalente, conforme padrao existente (cromado).

PORTÁS

Á contratada devera fornecer e instalar portas de   divisoria
naval, com encabeçamento em madeira, dimensoes 2,10x0,80m, 2,10x0,90m,
conforme o caso, paineis cor areia perola ou jundiaí, com perfis na cor palha ou bege,
conforme local a ser instalado, de acordo com o padrao do TRT  – 14ª Regiao completas,
com ferragens, no mesmo padrao das divisorias, nas dimensoes e local indicados
nos projetos a serem fornecidos pelo TRT – 14ª Regiao.

PROCEDIMENTOS PÁRÁ EXECUÇÁO OU MONTÁGEM

Á execuçao de divisorias  obedecera  ao contido nas  normas NBR
5721 e NBR 10636, da ÁBNT.

O  sistema  construtivo  devera  possibilitar  diversas  modulaçoes  e
permitir o acoplamento dos paineis em "X", "L" ou "T".

Á fixaçao das divisorias ao piso, teto, forro ou paredes de
alvenaria sera efetuada atraves de parafusos comuns, dispensando-se o
pressionamento quer dos paineis, quer dos montantes de fixaçao.

Á correçao dos eventuais desníveis de piso sera obtida pelo
emprego de suportes regulaveis.

Os montantes, batentes, rodapes e guias de teto   deverao,
sempre que possível, permitir a passagem de fiaçao eletrica e telefonica e a
colocaçao de tomadas e interruptores.

VIDROS EM DIVISORIÁS

Os vidros instalados em visores, bandeiras e balcoes serao de 4
mm de espessura, transparente, do tipo liso.

Ás bandeiras poderao ser com vidro inteiro.
Os baguetes e leitos para sustentaçao de vidro serao tambem

fixados por  encaixe.  Á  folga  entre  o  vidro  e o  baguete  sera  feita  por  mangueira
transparente (plastico) ou material esponjoso.
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16 – PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverao estar concluídos no prazo maximo de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento de cada nota de empenho,
admitindo-se prorrogaçao, desde que previamente solicitada pela Contratada,
devendo ser motivada e pertinente.

17 – CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO

Para  a  seleçao da  proposta  mais  vantajosa,  sera  utilizado o  criterio  do
menor preço, considerando-se o preço global da obra.

18 – PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

Á  vigencia  da  contrataçao  iniciara  a  partir  da  assinatura
contratual, perdurando ate o pagamento total do valor do objeto, sendo resguardado
o prazo da garantia da prestaçao dos serviços.

19 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

Ás duvidas tecnicas serao esclarecidas pelos servidores Samurai
de Figueiredo Silva e Luiz Gonzaga Mota.

Telefone de contato (69) 3218-6482.
E- mail: engenharia@trt14.jus.br

Porto Velho, 27 de abril  de 2022.

ENG. SÁMURÁI DE FIGUEIREDO SILVÁ
CREÁ/ÁC 8551

Ánalista Judiciario/Ápoio Especializado/Engenharia
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PLANILHA         ESTIMATIVA         DE         CUSTOS  

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1
Remanejamento,  somente  mão-
de-obra,  de  divisória  naval  com
perfis metálicos.

m² 200  R$ 48,75 R$ 9.750,00

2
Remoção,somente  mão-de-
obra,de  divisória  naval  com
perfis metálicos.

m² 200  R$ 43,75 R$ 8.750,00

3
Fornecimento  e  instalação  de
divisória  naval  com  perfis
metálicos.

m² 300  R$ 205,00 R$ 61.500,00

4

Fornecimento e instalação de porta
para  divisória  tipo  naval  –
(0,80x2,10)m,  completa,com
dobradiças,  fechaduras,
requadros, batentes etc.

und
10  R$ 757,50 R$ 7.575,00

5

Fornecimento e instalação de porta
para  divisória  tipo  naval  –
(0,90x2,10)m,  completa,com
dobradiças,  fechaduras,
requadros, batentes etc.

und
10  R$ 847,50 R$ 8.475,00

6

Fornecimento e instalação de vidro
comum,incolor,  e=4mm,  para
instalação em divisórias,  inclusive
jogo de batentes, leitos e baguetes

m²
20  R$ 480,00 R$ 9.600,00

TOTAL R$ 2.382,50 R$ 105.650,00
Os preços apresentados nas planilhas acima foram obtidos através de uma pesquisa feita no mercado
local de Porto Velho/RO pelo Setor de Engenharia e Projetos.

Porto Velho/RO, 27  de abr i l  de 2022.

ENG. SAMURAI DE FIGUEIRÊDO SILVA
CREA/AC 8551

Analista Judiciário / Apoio Especializado / Engenharia
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